Parecer nº   1282, de 2004

 Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 1033, de 2003.





De autoria do nobre Deputado Romeu Tuma, o Projeto de lei nº 1033, de 2003, dispõe sobre a proibição da presença de terceiros que se apresentarem para intermediar, em nome das vítimas ou de suas famílias, o recebimento dos benefícios do seguro obrigatório – DPVAT (Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres), em casos de indenizações por morte, invalidez permanente ou de reembolso de despesas médicas e hospitalares, nas dependências dos estabelecimentos públicos de saúde, das unidades médico-legais e dá outras providências.





No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Segurança Pública e de Finanças e Orçamento (fls. 02-v).





Encaminhada a proposição à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer contrário do Deputado Alberto “Turco Loco” Hiar, sendo aprovado o Voto em Separado, com emenda, apresentado pelo Deputado José Bittencourt, favorável à aprovação do projeto de lei sob análise (fls. 05/08).





Posteriormente, foi a proposta encaminhada à Comissão de Segurança Pública para ser analisada quanto ao mérito que, não sendo apreciada tempestivamente, foi encaminhada ao Deputado Vitor Sapienza que, na qualidade de Relator Especial, manifestou-se favoravelmente à sua aprovação, assim como à subemenda apresentada à emenda da CCJ. (fls. 14).





A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Finanças e Orçamento, onde fomos incumbidos de analisar a matéria.  Em o fazendo, não vislumbramos qualquer óbice de natureza financeiro-orçamentária à sua tramitação. 





Assim, favorável é o nosso parecer sobre o Projeto de lei nº 1033, de 2003, e à subemenda apresentada à emenda da Comissão de Constituição Justiça.

a)  ROBERTO ENGLER -  Relator
Aprovado o parecer do relator favorável  à proposição, à subemenda apresentada à emenda da CCJ.
Sala das Comissões, em 31/8/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA - Presidente
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